
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 117/2023

Protocolo Fly nº: 56286/2023

Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social

À Coordenação de Contratos

Remetemos o Pregão Eletrônico nº 117/2023, com objeto a “Aquisição de

brinquedos educativos visando atenderas instituições que compõem a Proteção Social '

Básica — Deliberação 047/2022 — CEDCA/PR, conforme solicitação da Secretaria |

Ser Municipal de Assistência Social”, para emissão de Contrato em favor das seguintes

empresas:

CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA, pessoa jurídica inscrita

no CNPJ sob o nº 01.669.984/0001-60, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 07,09, .

10, 11, 12, 13, 17, 18 e 20 com valor total de R$ 9.255,01 (nove mil e duzentos e

cinquenta e cinco reais e um centavos);

FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, pessoa jurídica

inscrita no CNPJ sob o nº 35.940.241/0001-03, vencedora dositens 14 e 19 com valor

total de R$ 542,19 (quinhentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos.);

Ositens 06, 08, 15 e 16 resultaram desertos/fracassados.

Fazenda Rio Grande,09 de janeiro de 2024

o Documento assinadodigitatmente
subr LUIS GUILHERMERODRIGUES

g Data: 09/01/2024 08:23:21-0300

Verifique em https:fjvatidarIiigov.br

Luis Guilherme Rodrigues

Pregoeiro

Portaria 108/2023
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Usuário: nestor.preza

 

NOTA DE BLOQUEIO

C.N.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 524157/2024

Municipio: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 23/02/2024

Órgão: 25.000 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

Unidade: ' 25.001 Fundo Municipal dos Direitos Criança e Adolescente

Funcional: 08.243.0049 Assistência à Criança e ao Adolescente

Projeto/Atividade: 6.010 Programas a cargo FMDCA

Elemento: 3.3.90.30.00.U0.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

 

Código reduzido: 764

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

01786.01001.09.99.05.18,2 23/02/2024 26.557,10 9.797,20 16.759,90

|

 

Protocolo 56286/2023 Aquisição de Brinquedos Educativos

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

01786.01001.09.99.05.18.2 CEDCA/PR- Deliberação 047/2022 - Fonte 1.786 9.797,20
 

..

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: nestor.preza. Emissão: 23/02/2024, às 14:56:43, Protocolo: 11177765-626a-4c50-9689-02cbad38a2d9

  



 

PARPAITURA DE

s RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE
ASSISTÊNCIASOCIAL

   

Protocolo Nº: 56286/2023

Requerente: SMAS

Assunto: Indicação de Dotação Orçamentária

Conformesolicitado no parecer 38 (trinta e oito) a SMASindica a dotação: 764 — 3.3.90.30

= 6.010 recurso 1786 para fazer face a despesa no valor de R$ 9.797,20 referente a pregão

eletrônico nº 117/2023 — Aquisição de Brinquedos Educativos.

1

Atenciosamenteo

|
|

Fazenda Rio Grande,23 de fevereiro 2024.

  

À, Giuliana Dall Toso Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto 6228/2022

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná.
Fone/Fax: (41) 3608-4191 — Fone:(41) 3608-7100



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023

PROTOCOLO Nº. 56286/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 287/2023

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024

1. Ao vigésimo sexto dia do mês de fevereiro de 2024, autorizado pelo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023 foi expedida a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS,de acordo com o disposto nas Leis Federais

nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a

seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes

Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e

em conjunto com a Secretária Municipal da Assistência Social, Sra.

Giuliana Batista Dal Toso Marcondes, inscrito no CPF/MF sob o nº.

073.493.229-41 e o DETENTOR DA ATA CB-COMERCIO DE LIVROS

E BRINQUEDOS BOFF LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº. 01.669.984/0001-80, Inscrição Estadual nº.

253.407.990, Inscrição Municipal nº. 5810, com endereço à Rua

Amazonas, nº 62, Bairro Centro, São Miguel do Oeste/SC, CEP: 89.900-

000, e-mail: cblivros(dyahoo.com.br, telefones: (49) 3622-1689/99115-

0769, neste ato representado pelo Sr. Clovis Boff, inscrito no CPF sob

nº. 681.928.789-53.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000— Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

   
4.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 117/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em

08 de Janeiro de 2024, bem como a classificação obtida no certame,realiza-se

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

brinquedos educativos visando atender as instituições que compõem a

Proteção Social Básica — Deliberação 047/2022 - CEDCA/PR, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 9.255,01 (nove mil e duzentose cinquentae cinco reais e

um centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro.

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações —- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
    onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquér Ass

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 117/2023.

2.1. A contratada deverá efetuar a entrega do produto na Divisão de

Almoxarifado, situado na Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações — neste

Município, no horário das 08h00 min às 16h00 min, de Segunda a Sexta-feira,

com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato,

se for o caso.

2.2. A contratada deverá apresentar, no momento da entrega dos

equipamentos e da Nota Fiscal do objeto, a certificação de que os itens

comercializados atendem a Norma da ABNT NBR 16.071/2012, específicas

para parques (playgrounds), relativas a ângulos dos brinquedos,fixação, tipos

de piso e materiais adequados como plástico, aço ou ferro galvanizado, pintura

atóxica em madeira tratada, dentre outros, emitido pela ABNT ou entidade

acreditada pelo INMETRO, Certificado e/ou Termo do Fabricante constatando

que os brinquedos/playgrounds, possuem selo indicando que os mesmos

obedecem aos padrões de qualidade, resistência e segurança, dentre outros

pertinentes, regulados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,

Instituto de Qualidade do Brinquedo - IQB e Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

2.3. Os descritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos|.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

  

 

  ri,
pet, 4. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com   

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

3. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 30 (trinta) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora

da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias

contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente,

sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO|
 

10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 13, II, “c” da presente Ata.

Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 13, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rita de Cássia

de Sá Ribas, matrícula 359.280 — fiscal de execução e Fabiana Palinger

andreczevecz, matrícula 350.624 — fiscal de gestão, aos quais competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1998.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso deirregularidade na execução do' objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

 

   « GS

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃOÉ
Ê

; Folha Nº:

Ass,

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão actridos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da

proposta, apresentada em (14 de dezembro de 2023) e obedecidos os valores

de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30

(trinta) dias de antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

SH. «oolf2 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
à a

|

 

 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/98.

9. O período de Garantia do equipamento deve ser conforme as especificadas

pelo fabricante, a empresa deverá se responsabilizar pela Garantia Técnica do

produto conforme indicado no Termo de Referência solucionando qualquer

divergência decorrente da disponibilização do mesmo.

10. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

 764 3.3.90.30-6.010 1786    
11. A Detentora da Ata obriga-sea!

11.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

11.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de -

empenho.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

11.4. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou

defeitos.

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

11.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.8. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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rotaDO
+, 1.9. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

  

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

11.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,

Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

11.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.

11.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

11.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, ds

perigoso ou insalubre;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.16. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

11.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materias empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação.

12. A Contratante obriga-se a:

12.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

12.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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12.4. Expedir as comunicaçõesdirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

12.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

12.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução do fornecimento, fixando prazo para sua

correção.

12.7. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

12.8. Atestar a execução do fornecimento e receber as faturas

correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato.

12.9. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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H. Multa, nos seguintes termos:

 

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre

o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se

for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de

Preços, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á

multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multasrelativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de

perdas e danos e das demais multas.

IH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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   objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

13.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do

Item 13, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

[ - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

13.2 Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/98 e posteriores alterações.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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    13.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

13.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da

Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

15. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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feat)e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos

no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

15.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

15.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

16. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra ass

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de -

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

16.1. O DETENTOR DA ATA (CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS

BOFF LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii)

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2015.

16.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

16.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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TdO DETENTORDA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

16.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,

regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

17. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 117/2028.

18. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

19. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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20. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vão

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor, e duas testemunhas.

21. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | — TERMODEINTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2024.

P/ Contratante:
l Assinado de formadigital

MARCO ANTONIO “ porMARCOANTONIO
4 +MARCONI

MARCONDES f SILVA:04318688917

SILVA:0431868891:7Dados: 2024.03.04 12:25:50
fr 300

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

goubr quanresmas DEBORA |, issotoma isa
Verifique em https:/fvatidar.itigov.br PeeaEEOS

LEMOS/ “1137-0300'

Giuliana Dal Toso Marcondes Débora Lemos

Secretária Municipal de Assistência Social Procuradora Geral do Município

P/ Contratada
CB-COMERCIO DE ( Assinadode forma digital por CB-

COMERCIO DELIVROS ELIVROS E BRINQUEDOS(goBor
BOFF |—LTDAD1669984000160
LTDA:016699840001 60 Dados: 2024.02.27 10:34:34 03'00'

Clovis Boff

CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 117/2023

PROTOCOLONº. 56286/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 287/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Clovis Boff, representante legal da empresa/organização CB-COMERCIO

DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob

o nº 01.669.984/0001-60, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,

sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereio de 2024.

CB-COMERCIO DELIVROSassinado de formadigital por CB-

E BRINQUEDOS BOFF

.

sodtrcocetwposcotuaueDos
LTDA:016699840001 60" 7 Dados: 2024.02.27 10:26:36 -03'00'

Clovis Boff

CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  01.669.984/0001-60

Razão CB COMERCIO DELIVROSE BRINQUEDOS LTDA ME
Social:
Endereço: RUA AMAZONAS 62 SALA 02 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC /

89900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021802551488127606

Informação obtida em 21/02/2024 18:03:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

 



 

   PR
a MINISTÉRIO DA FAZENDA
4 Secretaria da Receita Federal do Brasil

Bay Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA
CNPJ: 01.669.984/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://mww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:37 do dia 20/02/2024 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 18/08/2024.
Código de controle da certidão: 23BC.02CC.59E8.7364

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. |,
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m

teNºdo

PODER JUDICIÁRIO | fts
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.669.984/0001-60

Certidão nº: 11546191/2024

Expedição: 20/02/2024, às 10:39:18

Validade: 18/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.669.984/0001-60, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão: de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS    Nome(razão social): CB COMERCIO DELIVROSE BRINQUEDOS BOFF LTDA

CNPI/CPE; 01.669.984/0001-60

Ressalvando o direito da Fazenda Estadualde inscrever e cobrar as dívidas que vierem ser apuradas, é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140390014105

Data de emissão: 22/12/2023 15:57:29
Validade(Lei nº 3938/66,Art. 158): 19/05/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

- http://www.sef.sc.gov.br

Este documentofoi assinado digitalmente

Impresso em: 22/12/2023 15:57:29
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sa q ESTADO DE SANTA CATARINA .

AÊPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE Data: 20/02/2024 10h82min
somncocest Secretaria de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas Número —— Validade

3574 20/04/2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS Folhaeh

 

Nome / Razão Social

CB COMERCIO DELIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA -ME - CNPJ: 01669984000160

A mm)

| Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.
N 4

 —— ComprovaçãoJuntoãFinalidade

 
| -— Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

 —— Inscrição

Econômico: 5810 - Atividade principal: 4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

Endereço: AMAZONAS,62 - Bairro CENTRO - Compl. PONTO DE REFERÊNCIA - CEP 89.900-000   
 Código de Controle

cronesvormrenDo: ]

 

 

https:/Avww.saomiguel.sc.gov.br/

São Miguel do Oeste (SC), 20 de Fevereiro de 2024

[* validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código.de controle mom.

 

Marcio Dias, 1199 - Centro
São Miguel do Oeste (SC) - CFP: 89900000 - Fone:4938312000
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO , OI ROS

Ae A

: À TE a
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023 Folhando

Ass,

PROTOCOLO Nº. 56286/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 287/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024

1. Ao vigésimo sexto dia do mês de fevereiro de 2024, autorizado pelo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023 foi expedida a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais

nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a

seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito

público interno,inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes

Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e

em conjunto com a Secretária Municipal da Assistência Social, Sra.

Giuliana Batista Dal Toso Marcondes,inscrito no CPF/MF sob o nº.

073.493.229-41 e o DETENTOR DA ATA FERRAZ COMERCIO DE

BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nº. 35.940.241/0001-03, Inscrição Estadual nº.

17702313-20, com endereço à Rua Tarumã, nº 199, Bairro Jardim do

Bosque, Cachoeirinha/RS, CEP: 94.960-585, e-mail:

ferrezeducativosG)gmail.com, telefones: (51) 3438-1352/3470-1109,

neste ato representado pelo Sr. Guilherme Gomes Ferraz, inscrito no

CPF sob nº. 031.684.700-31.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

  
ELETRÔNICO Nº, 117/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em

08 de Janeiro de 2024, bem como a classificação obtida no certame,realiza-se

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

brinquedos educativos visando atender as instituições que compõem a

Proteção Social Básica — Deliberação 047/2022 — CEDCA/PR, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresaclassificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 542,19 (quinhentos e quarenta e dois reais e dezenove

centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem comopara definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 4] 4,
   

 

—

“rolha boG!
onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer ass fp

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO nine

ELETRÔNICO Nº. 117/2023.

2.1. A contratada deverá efetuar a entrega do produto na Divisão de

Almoxarifado, situado na Avenida Venezuela, nº 247 — Bairro Nações — neste

Município, no horário das 08h00 min às 16h00 min, de Segunda a Sexta-feira,

com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato,

se for o caso.

2.2. A contratada deverá apresentar, no momento da entrega dos

equipamentos e da Nota Fiscal do objeto, a certificação de que os itens

comercializados atendem a Norma da ABNT NBR 16.071/2012, específicas

para parques (playgrounds), relativas a ângulos dos brinquedos,fixação, tipos

de piso e materiais adequados como plástico, aço ou ferro galvanizado, pintura

atóxica em madeira tratada, dentre outros, emitido pela ABNT ou entidade

acreditada pelo INMETRO, Certificado e/ou Termo do Fabricante constatando

que os brinquedos/playgrounds, possuem selo indicando que os mesmos

obedecem aos padrões de qualidade, resistência e segurança, dentre outros

pertinentes, regulados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,

Instituto de Qualidade do Brinquedo - IQB e Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

2.3. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos I.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

3
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2.4. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

3. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 30 (trinta) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

comonesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora

da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias

contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente,

sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO .'
 

10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 13, II, “c” da presente Ata.

 

Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 13, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores Rita de Cássia

de Sá Ribas, matrícula 359.280 — fiscal de execução e Fabiana Palinger

andreczevecz, matrícula 350.624 — fiscal de gestão, aos quais competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

corrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.606, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   71. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferido

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da

proposta, apresentada em (14 de dezembro de 2023) e obedecidos os valores

de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30

(trinta) dias de antecedência.

7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Amwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos). É

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
    ” . Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as

cor contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. O período de Garantia do equipamento deve ser conforme as especificadas

pelo fabricante, a empresa deverá se responsabilizar pela Garantia Técnica do

produto conforme indicado no Termo de Referência solucionando qualquer

divergência decorrente da disponibilização do mesmo.

10. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

 

|
Código Reduzido Funcional Fonte

764 3.3.90.30-6.010 1786
|     

11. A Detentora da Ata obriga-se a:

| 11.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

| indicados pela Secretaria/lÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva notafiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

11.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do

| manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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o.
. Folha Nº .

11.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o Nass Lp

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

|

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

11,4. O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou

defeitos.

11.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

) entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

11.7. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.8. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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   1.9. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

tmEincidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

 

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

11.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência,

Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

11.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.

11.12. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

11.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração,

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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A

! romanod 4º

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, Oss rá

perigoso ou insalubre;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.16. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

11.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação.

12. A Contratante obriga-se a:

12.1. Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

12.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

 

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

12.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

12.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais

imperfeições no curso de execução do fornecimento, fixando prazo para sua

correção.

12.7. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

12.8. Atestar a execução do fornecimento e receber as faturas

correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato.

12.9. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

13. No caso. de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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H. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

 

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre

o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se

for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de

Preços, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á

multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuizo das multasrelativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de

perdas e danose das demais multas.

IH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

13

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   

 
ôbjeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/98.

13.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos I[l e IV do

ltem 13, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1H - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

13.2 Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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    13.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou Nas

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor -

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

13.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da

Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

13.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

14. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

15. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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  ) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos

no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

15.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

15.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

16. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contras +,

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de =

  
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

16.1. O DETENTOR DA ATA (FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS

EDUCATIVOS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

- representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii)

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

16.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

16.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas |

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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vigentes no país.

16.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas,

regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos

do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

17. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 117/2028.

18. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

19. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Folha Nº

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as viasass.A
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administrativas.

20. Para constar quefoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vão

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor, e duas testemunhas.

21. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMODEINTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,26 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma digitalMARCO ANTONIO arMARCOANTONIO al
MARCONDES ÀMARCONDES

SILVA:04318688917SILVA:043186889SIoD02403.04

17 A 12:25:17 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

P/ Contratante:

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

7) INDES OAssin: jagoubr guimaraescoro DEBORAigtesstema
Verifique em https:/validarit.gov.br /vimos

LEMOS Dados: 20240304
O V00590%

Giuliana Dal Toso Marcondes Débora Lemos

Secretária Municipal de Assistência Social Procuradora Geral do Município

P/ Contratada FERRAZ COMERCIO [ assinado de formadigital
DE BRINQUEDOS ) por FERRAZ COMERCIO DE

ABRINQUEDOS EDUCATIVOS
EDUCATIVOS LTDA:35940241000103
LTDA:35940241 0091 O-Dados: 2024.02.26 17:21:40
3 f -0300'

Guilherme GomesFerraz

FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 117/2023

PROTOCOLONº. 56286/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 287/2023

 

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Guilherme Gomes Ferraz, representante legal da empresa/organização

FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 35.940.241/0001-03, declaro, para os devidos fins,

que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários àsleis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma digital porFERRAZ COMERCIO DE( pesaa
BRINQUEDOS + BRINQUEDOSEDUCATIVOS
EDUCATIVOS + LTDA:35940241000103

º Aa "Dados: 2024.02.26 17:22:03LTDA35940241000103 Giro,

Guilherme Gomes Ferraz

FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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26/02/2024, 11:34 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

Social:

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  35.940.241/0001-03

Razão FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI

Endereço: R TARUMA 199 / JARDIM DO BOSQUE / CACHOEIRINHA/ RS / 94960-585

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006214042307193

Informação obtida em 26/02/2024 11:34:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

hitps:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrifpages/consultaEmpregador.jsf  14
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PS
Ass

E MINISTÉRIO DA FAZENDA
É) $ Secretaria da Receita Federal do Brasil
E Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

NE
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA
CNPJ: 35.940.241/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:55:43 do dia 14/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2024,
Código de controle da certidão: 401D.7332.809C.0151
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

/
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 35.940.241/0001-03

Certidão nº: 48033336/2023

Expedição: 12/09/2023, às 14:18:11

Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.940.241/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais' trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtsL.jus.br

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   MEO] SECRETARIA DA FAZENDA
Sempe RECEITA ESTADUAL
a

Nome: FERRAZ COM DE BRINQUEDOS EDUCATIVOSLTDA
CNPJ base: 35.940,241/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidadefiscal.

Certificamos que, aos 26 dias do mês de JANEIROdo ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

“onstitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
Bndências relacionados naInstrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentosjudiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 25/3/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRPnº 45/98,Título IV, Capítulo V,

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://Awww.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 27614385
Autenticação: 37861123   

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL
Nº 3643/2024

Razão SociallNome : FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI

CPF/CNPJ : 35.940.241/0001-03

Endereço : Rua TARUMÁÃ,199 - RESIDENCIAL JARDINS DO BOSQUE, Cachoeirinha - RS

Cadastro Geral : 252373

Finalidade

Certifico a pedido da parte interessada, e revendo os livros e fichas de lançamentos desta
repartição, verifiquei que o referido acima está desonerado de qualquer dívida ou ônus junto a esta Prefeitura,
por impostos, taxas ou quaisquer outros tributos vencidos, nada devendo aos cofres municipais até a presente
data.

Ressalvando-se, o direito da Fazenda Municipal de cobrar qualquer divida, de responsabilidade do contribuinte
acimaidentificado, que por ventura venha a ser apurada.

O referido é verdade e dou fé.

Cachoeirinha, 05 de fevereiro de 2024

A presente certidão tem validade de 90 dias,

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na página da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha na
Internet, no endereço https://cachoeirinha.atende.net, informando o código de chancela abaixo

WGT211203-51445-FPCSHXOZFECMK-4

Av. General Flores da Cunha, 2209 « São Vicente de Paulo - CEP 94910-003
e-mail: issQcachoelrinha.rs.gov.br 



 

Coordenação de Contratos

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023

Objeto: “Aquisição de brinquedos educativos visando atenderas instituições que compõem a
Proteção Social Básica — Deliberação 047/2022 —- CEDCA/PR, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Assistência Social”;
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 287/2023;
Protocolo: 56286/2023;
Data da Assinatura: 26/02/2024;

Detentor: CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA;
CNPJ: 01.669.984/0001-60;
Inscrição Estadual nº: 253.407.990;
Endereço: Amazonas, nº 62, Bairro Centro, São Miguel do Oeste/SC, CEP: 89.900-000;
Administrador: Clovis Boff,
CPFnº: 681.928.789-53;
Valor Total: R$ 9.255,01 (nove mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e um centavos)

Coordenação de Contratos   

  
 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
Coordenação de Contratos  
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 029/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023

Objeto: “Aquisição de brinquedos educativos visando atenderasinstituições que compõem a
Proteção Social Básica — Deliberação 047/2022 — CEDCA/PR, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Assistência Social”;
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 287/2023;
Protocolo: 56286/2023;
Data da Assinatura: 26/02/2024;

Detentor: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA;
CNPJ: 35.940.241/0001-03;
Inscrição Estadual nº: 17702313-20;
Endereço: Rua Tarumã,nº 199, Bairro Jardim do Bosque, Cachoeirinha/RS, CEP: 94.960-585;
Administrador: Guilherme Gomes Ferraz;
CPFnº: 031.684.700-31; '
Valor Total: R$ 542,19 (quinhentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos)

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

 

Diário EM Eletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº037 lo 04 de março de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coerdenação de Contrasos  
  

 

  

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇONº 024/2524 EXTRATO DAATADEREGISTRODEPREÇO Nº 028/2026
PREGÃOELETRÔNICO Nº 134s2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11742029

|obfeto: “Contratação da empresa especiatizads na prestação de serviços de Conirote ds “Aquisição de Brinquedos educativas visando starder 0s Insiluições que compõem a
Infestações o Progas Litanas nes espaçes públicos do Municição do Fazéncia Rio Granco”: ctçãoSociais-Dalberação OS/AZ2CEICAPR,conomo Ecetação ca
[Prazo de Vigência: 12 (Dozo) meses, a cortar da deta de publicação do extrmto da ata no Assisiâneia Sociar
Diário Ofcist do Município; . Pracade vigúnse(Doc) me, 8 eia da dota do ieoção do extrato da ata
[Processo Administrativo: 345/2023; : rioOfdo à e vara

t Protocolo: 605182023; Processo Administrativo: 287/2023;
Data da Assinatura: 26/02/2024; x ;

Data da Assinatura: 2642/2024;
Detentor: VANDERLEI PORTELLA;
[CRP27.336.2180005.83; Dstantor: CB.CONERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA;
Inscrição Entadualnº: 250581255; [CNPS: 01,659.5840001-60;
EpSereço: Rs Maria Ri, º 1200, Baito Ao ds Palmeiras, CancinhavsG, CEF: racrição Estadual nº: 251407.990;

: tê Baimo sãoEsso pontas Enderiçn:Amazonas, 62 Canto, Miguel doOBM, CEP: 63:00000;
[CPF nº: 637.281.259.20% ICPF nf: 681.928.789.63;
[Vator Total: R$ 34237,84 (sinta e quatro snê duzentos a lrinta e Gato feaia » olasta 6 quatro [Valor Total: R$ 9.255,01 (nove ml o duzentos cinqierta e cinco rssso umcertavos)
cortavos), Coordenaçãodo ContatosGocrdensçõo de Contratos]       

  

 

 

  

 

 

   

 

Soa SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sri SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO
esa Coontenação de Contratos ns Coordenação de Contras

EXTRATO DATA DEREGISIRODE PREÇO aºcxmasas EXTRATO DAATADEREGISTRO DE PREGO Nº 022024
REGÃO ELETRÔNICO Nº 1942023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023

lobjto: "Contratação da empresa expociafzada ra prestação da terviçes de Cortrulo de bjosdados odcavacaicolosasitiçõos qua complem a
rfenlações o Praças Ufbanas noa espaços públicos co Municipio de Fazenda Fi Grando: Protação Social Básica- Deliberação 047/2022 =CEDCAYPR, contorma colitação da
[Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data da publicação do extrato da aia no |Socrtaa Municipal do AnsistânciaSociar;
Diário Oficial do Auriciio: Prazo de Viginci:12 (Deco) meses, a contas da deta de puiticação do existo da ata no]
[Processo Administrativa: 31872023; Diário Ori do
Protocolo: 6951672023; [Processo Adminltratvo: 2077029;
Data da Assinatura: 280272024; i

lorta de Assinar 260212024;
oe; OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA;

CNPASSra Detsrtor: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA:
fpucição Estadia: ISENTO: INPI: 35,940.26140001.03;

Rua Amaro de Sarto Rita eº 167, Sao Faren, Cortna/PR, CEP: 81030-230; inscrição Estadual rr; 17702913-20;
or: Fôbio Al Sogra; Endereço: Ria Tarumô, nº 199, Baro Jardim do Beaque, CaciookirhoRS, CEP: 04.960.585;

CPFnt 22.650.649.18; |Amlnistrador: GuihemaGomos Ferraz;
Valos Total: 4 1.625,97 [oho ml ceiscanios evir cinco rezia e novata e gate coctivos). [CPF nº: 051.684.700-34;

Coordenação de Contatos [ator Total: R$ 842,19 (qunbentoa quarenta dois reais o cazenave centivea)
Cosrilonação do Contratos

|

ETRNES mira TECUiaementa  

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Lima    



 

  

 

DiárioreiEletrônico - Criado

 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação ds Contratos

 

 

EXTRATODA ATA DEREGISTRO DEPREÇONº 028/2024
PREGÃO ELETRÔNICONº 134/2021

espociafizada na prestação de serviços de Controis da
nos espaços públicosdo Município do Fazenda Rio Grando;

 

urieipão:
[Processo Adlrunistratieo: 3187202%;
[Protocoto: 609152023;
[Data da Assinatura: 26/02/2024;

Detentor: VANDERLEI PORTELLAS
[CNPJ27.335.248/0001.63;
Inscrição Ettadual nº; 258581255;
Endereço: Rua Marechal Rondon, nº 1200, Bairro Alo das Palmeiras, Cancinhas/SC, CEP:]
89462-048
[Actministrador: Vandadei Portola;
[CPFrt; 637.281.259.20;
[Valor Tatat; R$ 34.237,84 (pires e quatro ma duzentos e bita sele reais e citanta a quatro

  

Coueidonação da Conmatos    

 

Sgicirto MECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NÃ) Coordenação de Contratos

ENTRATODA ATA DE REGISTRO DE PREÇONº 077/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023   

   
[Objoto: “Contrelação de empresa especializada na prestação da serviços de Controls da
infostações é Pragas Urbanas nog espaços públicos do Município ds Fazenda Rio Grande”;

 
Detentor: OBRA PRIMACONTROLE DE PRAGAS LTDA;
CNPJ: 43,876.1890001-40;
Inscrição Estadual nº: ISENTO;
Enderoço: Rua Amaro de SantaRita, nº 167, Bairro FanCutiba/PR, CEP: 61090-230;

Sestremçia
CPF nf: 022653.645-16;
Valor Totel: R$ 8.625,57(ao ml paiscaantoe e vinte é cinco reis 8 novanta sets centavos).

Cosegensção ca Contraios

  

pela Lei nº 1.218/2018 - Edi

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Coniratos

 
EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇONº 028/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023

 

objsto: "Aquisição de brinquedos educativos visando atender ea Instiuições quecompõem a
Proteção Social Básica — Deliberação 047/2022=CEDCAFPR, conforme solicitação da
Socrutarta Municipal de Assistência Sociar”;
Prazo de Vigência: 12(Doce) meses, contar da cata da puicação do extrato da at no

Datantor; CA.COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA;
(CHPJ: 01,669.3840001-50:
inscrição Estadual nº: 253.407.990;
Endereço: Amazonas, nº 62, Balmo Cenivo, São Migued do Oosta/SC, CEP: 63.900.000;
jAstmministrador: Clois Bob;
[CPF nf: 691 928.709:53;
[Valor Total: R$ 9.256,01 (nove ml o ckuzentos o cinquenta e cinco reais « um certavos)

Coerseoção cs Conuatos|   

  

  

Serio MECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
| Coordenação de Contratos

 
EXTRATO DAATADE REGISTRO DEPREÇONº 029/2024

PREGÃO ELETRÔNICONº 117/2029
 

jeto: 7Aução do Einuedon educativo Visando mancir ax irstuiçs quecompdem a
jPrstação Social dica— Dalberação 04712022 = CEDCAIPR, conforma solicação ca

de Assissância Socior;Municipal
fprazo do Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data da patiicação do exrato da ata ne
Disso Oficial do Município: “
[Processo Administrativo: 287/2022;

Data ca Assinatura: 2EU22024;
Detentor: FERRAZ COMERCIO DEBRINQUEDOS ERUCATIVOS LTDA;
[CNDU:35.540.241/0001-03;
inscrição Estadual ef17702313-20;
Endereço:Ra Tarund, nº 169,Balro Jardim do Baqua, CachoeinhaRS, CEP: 04.060-585;
|Adeministrador; Guihema Gomes Ferraz,
[CPE né: 031.684.700.33;
[Valor Total: R$ 542.19 (quinhentos a quaronta e doia reais e dezenove centavos)

Coorsionação de Contratos
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P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

  

 

  
 
 

Usuário
Emissão:

rozana
aparecida

das
i
l
v
a

R
u
a
Jacarandá,

3
0
0

-
Nações

-
F
a
z
e
n
d
a
Rio

G
r
a
n
d
e

-
P
R

&
T
A

“CEP:
83823901

CNPJ:
95.422.986/0001-02

Telefone:
(41)3627-8500

e
S

;-mail:
fiscalfrgDhotmail.com

Site:
http://www .fazendariogrande.pr.gov.br

S
=

Do
É
3
7

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

C
y
m
a
é

:
N
º
Contrato!

|.
naannia

Fim
Vinânci

Valor
d
o

Saldo
d
o

,
A
N
E

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

F
E
R
R
A
Z
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
B
R
I
N
Q
U
E
D
O
S
E
D
U
C
A
T
I
V
O
S

P
r
e
g
ã
o

2
9
/
2
0
2
4

0
4
/
0
3
/
2
0
2
4

0
4
/
0
3
/
2
0
2
5

2
8
7
/
2
0
2
3

R
$
5
4
2
,
1
9

R
$
5
4
2
,
1
9

C
o
m
p
r
a
s
e

1
1
7
/
2
0
2
3

LTDA -
35.940.241/0001-03

eletrônico
S
e
r
v
i
ç
o
s

Aquisição
de

brinquedos
educativos

visando
atender a

s
instituições

q
u
e
c
o
m
p
õ
e
m
a
Proteção

Social
Básica

—
Deliberação

047/2022
—
C
E
D
C
A
/
P
R
,
c
o
n
f
o
r
m
e

solicitação
d
a
Secretaria

M
u
n
i
c
i
p
a
l
d
e
Assistência

Social.

 

I
T
E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

V
L
,
U
N
I
T
Á
R
I
O

V
L
.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

14
Brinquedo

Educativo
Pedagógica

Infantil
Potes

Empilhar:
c
o
m
0
8
potinhos

U
N

0
3

74,06
222,18

222,18

empilháveis
aproximadamente;

encaixáveis;
i
n
d
i
c
a
d
o
para

crianças
a
c
i
m
a

d
e
0
6
m
e
s
e
s
;
material

e
m

polipropileno;
cores

diversas.
1
9

Kit
a
l
i
n
h
a
v
o
s
divertidos

c
o
m
0
5
a
l
i
n
h
a
v
o
s
diversos:

U
N

0

C
o
n
t
e
n
d
o

material
e
m

m
a
d
e
i
r
a
M
D
F
e

tecido;
c
o
m
0
5
a
l
i
n
h
a
v
o
s
sortidos,

m
e
d
i
n
d
o
aproximadamente:

G
a
t
o
1
7
c
m
x
16cm;

Peixe
1
8
c
m
x
1
4
c
m
;

Carro
2
3
,
5
c
m
x
16cm;

Pinóquio
2
6
c
m
x
1
2
,
5
c
m
e
Helicóptero

2
2
c
m
x
1
7
e
m

e
c
o
m
0
5
cadarços

coloridos

3
106,67

320,01
320,01
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F
A
Z
E
N
D
A
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G
R
A
N
D
E

UsuárioEmissão:
R
u
a
Jacarandá,

3
0
0

-
N
a
ç
õ
e
s

-
F
a
z
e
n
d
a
Rio

G
r
a
n
d
e

-
P
R

C
E
P
:
8
3
8
2
3
9
0
1
C
N
P
J
:
9
5
.
4
2
2
.
9
8
6
/
0
0
0
1
-
0
2
Telefone:

(
4
1
)
3
6
2
7
-
8
5
0
0

o
m

Site:
http:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br

     

r
o
z
a
n
a
a
p
a
r
e
c
i
d
a

das
i
l
v
a

 R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

 

 

 

 

 
 

=
nn

Anaia
Elm

R
A
S
A

V
a
l
o
r
d
o

S
a
l
d
o
d
o

A
n
a

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Ini,
V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

.
C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

C
B
-
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
L
I
V
R
O
S
E
B
R
I
N
Q
U
E
D
O
S
B
O
F
F

LTDA-
P
r
e
g
ã
o

28/2024
04/03/2024

04/03/2025
287/2023

R
$
0
,
0
0

R$0,00
C
o
m
p
r
a
s
e

117/2023
01.669.984/0001-60

eletrônico
Serviços

 

Aquisição
d
e
brinquedos

educativos
visando

atendera
s

instituições
q
u
e
c
o
m
p
õ
e
m
a
Proteção

Social
Básica

—
Deliberação

0
4
7
/
2
0
2
2
—
C
E
D
C
A
/
P
R
,
conforme

solicitação
d
a
Secretaria

M
u
n
i
c
i
p
a
l
d
e
Assistência

Social.
 |

I
T
E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

V
L
,
U
N
I
T
Á
R
I
O

V
L
.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

1
Mini

Piscina
d
e
Bolinhas

1
,
1
0
m
x
1,10m,

contendo:
Estrutura:

Fabricada
U
N

M
O
I
N
H
O
S

0
1

1.322,00
1.322,00

1.322,00
e
m
a
ç
o
G
A
L
V
A
N
I
Z
A
D
O
,
q
u
e

proporciona
durabilidade

e
n
ã
o

risca
a

pintura.
Colunas:

Revestidas
c
o
m
I
S
O
T
U
B
O
S
B
L
I
N
D
A
D
O
S
d
e
a
l
t
o

i
m
p
a
c
t
o
,
q
u
e
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
m
m
a
i
o
r
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
e
p
o
s
s
u
e
m
u
m
a
"
t
a
m
p
i
n
h
a
"

nof
i
n
a
l
para

n
ã
o

riscar
o
chão.

R
e
d
e

lateral:
Multicolorida.

Laterais:
04

laterais
d
e
madeira

revestida
c
o
m
u
m
a
grossa

c
a
m
a
d
a
d
e
e
s
p
u
m
a
,

recoberta
c
o
m

uma c
a
p
a

vinílica
X
P
5
0

colorida,
P
o
s
s
u
e
m

"pézinhos”
para

a
lona

n
ã
o
entrar

e
m

contato
c
o
m
o
chão.

Toldo:
Produzido

c
o
m

lona
colorida

X
P
5
0
e
u
m

reforço
interno

para
n
ã
o
rasgar

no
processo

de
m
o
n
t
a
g
e
m
e
d
e
s
m
o
n
t
a
g
e
m
.
Quantidade

ideal
d
e
bolinhas:

5
0
0

bolinhas.
2

C
h
u
t
e
a
Gol

Infantil
c
o
m
0
2
Traves,

contendo:
0
2
redes

d
e

nylon;
01

bota
U
N

L
I
D
E
R

0
3

234,90
704,70

704,70
04

travas
para

trave;
0
8
pinos

d
e
fixação

para
terra,

gramado
o
u

areia.
Especificações:

Idade
recomendada:

a
partir

de
3
anos.

Composição/Material:
Poliproleno

Copolimero
401,

nylon
bola

E
V
A

(etileno-acetato
d
e

).
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
o
produto

(cm)
—

(
A
x
L
x
C
)
:
3
8
,
5
X
5
3
X
2
7
c
m
.
;
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
o
p
r
o
d
u
t
o
B
O
L
A

(CM)
—
Axl:

10X
10cm.

3
Kit

d
e
c
o
z
i
n
h
a

infantil,
c
o
n
t
e
n
d
o
b
a
s
i
c
a
m
e
n
t
e
,
n
o
m
í
n
i
m
o
:
0
1
c
o
z
i
n
h
a

U
N

P
A
I
S
&

o
3

1
3
1
,
6
6

3
9
4
,
9
8

3
9
4
,
9
8

infantil;
0
2
panelas;

02
copos;

02
pratos;

0
4

talheres;
01

concha;
01

escumadeira;
01

colher;
e
01

espátula.
M
e
d
i
d
a
s
aproximadas,

d
o

kit
cozinha infantil

(montado):
Altura

7
0
cm;

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
2
7
cm;

Largura
4
3

cm.
Material

d
a
cozinha

d
e

brinquedo infantil:
Papel

Cartão
e

material
termoplástico

e
m
P
V
C
.

4
Kit

Ferramentas
completo

infantil
c
o
m

16
Peças,

contendo
n
o
mínimo:

01
U
N

T
A
T
E
T
I

0
3

58,33
204,99

204,99
Furadeira;

0
1
M
o
r
s
a
;

01
Alicate;

0
1
C
h
a
v
e
d
e
F
e
n
d
a
;
0
1
C
h
a
v
e
d
e
B
o
c
a
;

01
Chave d

e
I
n
g
l
e
s
a
;

01
Serrote;

01
Martelo;

0
4
Parafusos;

e
0
4
Porcas.

5
B
r
i
n
q
u
e
d
o
B
l
o
c
o
s
D
e
M
o
n
t
a
r

Infantil
E
d
u
c
a
t
i
v
o
c
o
m
1
0
0
0
P
e
ç
a
s
,

U
N

S
O
N
H
O
D
E

0
3

1
3
9
,
9
9

4
1
9
,
9
7

4
1
9
,
9
7

c
o
n
t
e
n
d
o
:
1
0
0
0
p
e
ç
a
s
e
c
o
m

d
i
v
e
r
s
o
s
t
a
m
a
n
h
o
s
;

«
t
i
m
o
e
n
c
a
i
x
e
e

c
o
m
pinos

g
r
a
n
d
e
s
os

quais
permitem

u
m
a
m
o
n
t
a

e
m

dificuldade
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R
A
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D
E

Usuário
Emissão:

rozana
aparecida

das
i
l
v
a

  

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

 

para
asc

r
i
a
n
ç
a
s
;
peças

sortidas
entre

tamanhos
d
e

2,5
e
m
á
5
c
m

aproximadamente;
validade

indeterminada;
indicação

paras
maiores

de
3

anos;
cores

sortidas
e
c
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o
e
m

plástico.
7

Brinquedo
c
u
b
o
didático

c
o
m

blocos,
contendo:

material
e
m

plástico;
U
N

M
E
R
C
O

0
3

34,99
104,97

104,97

multicor;
c
o
m
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
1
7
x
1
7
x
1
7
c
m
;
4
2
0

g.;
idade

r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
a

até
08

a
n
o
s

9
Brinquedo

didático
d
e
atividades

B
a
b
y
Fante:

O
B
a
b
y
Fante

possui
U
N

M
O
N
T
E

0
3

27,33
81,99

81,99

atividades
para

auxiliar
n
o
desenvolvimento

d
o
s
pequenos.

Possui
argolas

coloridas
q
u
e
estimulam

a
percepção

visual
e
a
j
u
d
a
m
a
c
o
o
r
d
e
n
a
ç
ã
o

motora.
Idade

a
c
i
m
a
d
e
0
3
a
n
o
s

4
0

Argolas
didáticas

brinquedo
encaixe

para
b
e
b
ê
empilhar:

c
o
m
0
5
argolas

U
N

P
I
C
A
P
A

0
3

34,99
104,97

104,97

plásticas;
01

base(
p
i
n
o
)
para

encaixe
d
a
s
argolas.

Material:
Plástico;

I
d
a
d
e
R
e
c
o
m
e
n
d
a
d
a
:
+
1
2
m
e
s
e
s
;
c
o
r
e
s
variadas.

11
L
o
u
s
a
m
á
g
i
c
a

infantil
c
o
m
caneta

magnética,
quadro

escrita,
2
5
c
m
:

U
N

T
O
Y
M
I
X

0
6

8
8
3

40,98
40,98

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
1
8
c
m
d
e

altura;
0
1
c
m
d
e
largura

e
2
5
c
m
d
e

comprimento;
material

e
m

plástico
(nãotóxico);

idade
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
a
para

="
crianças

a
c
i
m
a
d
e
04

anos.
12

Rola
Bola

Brinquedo
d
e
Encaixe

Educativo:
c
o
m
0
6
peças,

U
N

D
I
S
M
A
T

0
3

52,50
157,50

157,50

aproximadamente;
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
Aproximadas:

3
5
c
m
x
1
6
e
m
x
1
6
c
m

(Altura

x
Largura

x
Comprimento/Profundidade);

material
e
m

plástico;
multicor.

1
3

C
u
b
o
d
e
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
c
o
m
A
r
a
m
a
d
o
:
O

c
u
b
o
p
o
s
s
u
i
0
5
f
a
c
e
s
c
o
m

atividades
U
N

C
A
R
L
U

0
3

3
6
6
,
6
6

1
.
0
9
9
,
9
8

1
.
0
9
9
,
9
8

p
e
n
s
a
d
a
s
especialmente

para
o
desenvolvimento

da
criança.

E
m

cima,
a

c
a
s
i
n
h
a
c
o
m
a
r
a
m
a
d
o
p
o
s
s
u
i
0
3

circuitos
c
o
m
1
9
p
e
ç
a
s
d
e
f
o
r
m
a
s

v
a
r
i
a
d
a
s
e
coloridas

e
dois

carrinhos
coloridos.

N
a
s

facesl
a
t
e
r
a
i
s
,
t
e
m

formas e
cores

(03
“linhas”

d
e
a
r
a
m
e
e
15

p
e
ç
a
s

coloridas),
á
b
a
c
o

(05

nhas”
d
e
arame
e

50
argolinhas

d
e
P
V
C

coloridas),
lousa

para
rabisco

e

o
circuito

d
e
carrinho

e
c
a
m
i
n
h
o
s
(composto

por
0
5
peças).

Caracteristicas:
Brinquedo

p
i
n
t
a
d
o
e
serigrafado

c
o
m

tinta
e
m

policromia

ultravioleta
atóxica,

p
e
ç
a
s
e
a
r
a
m
e
s
pintados

c
o
m

tinta
atóxica

colorida.
=

M
e
d
i
d
a
aproximada

d
o
produto:

2
7
x
2
7
x
2
7
cm;

material
e
m

.
polipropileno;

multicor;
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
para

crianças a
t
é
0
3
a
n
o
s
d
e
idade.

4
7

Brinquedo
Educativo

-
C
a
m
i
n
h
o
D
a
s
Cores:

e
m

material
M
D
F
;
para

U
N

E
L
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